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99.0GBVNG,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Carlos
Manuel Freitas Alves, filho de Amílcar Mourão Alves e de Maria
Manuela Dias Freitas Mourão,  de nacionalidade portuguesa,  nas-
cido  em 20  de Novembro  de  1978,  solteiro,  titular  da  identifica-
ção fiscal n.º 224401270 e do bilhete de identidade n.º 12713547,
com domicílio na Rua de Cabanelas, 41, esquerdo, Covelo, 4420
Gondomar,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
furto  qualificado,  previsto  e  punido  pelos  artigos  203.º,  n.º 1,  e
204.º,  n.º 2,  alínea  e),  com  referência  ao  artigo 202.º,  alínea  d),
todos do Código Penal, praticado em 2 de Dezembro de 1999, por
despacho de 3 de Abril de 2006, proferido nos autos supra-referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por se  ter apresentado.

3  de  Abril  de  2006. — O  Juiz  de  Direito,  João Pedro Nunes
Maldonado. — A Oficial de Justiça, Maria Fernanda Barbosa.

TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Aviso de contumácia n.º 6886/2006 — AP. — A Dr.ª Su-
sana Brandão Loureiro Marques, juíza de direito da Secção Única
do Tribunal da Comarca de Vila Real de Santo António, faz saber
que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 3/99.6FAVRS,
pendente neste Tribunal contra o arguido Manuel João do Carmo
Montraz,  filho  de  Manuel  João  Montraz  e  de  Maria  do  Carmo,
natural de Beja, Salvada, Beja, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 12 de Outubro de 1963, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade  n.º 8389028  e  da  licença  de  condução  n.º E136837,  com
domicílio conhecido no Bairro da Esperança, Largo dos Barracões,
7800  Beja,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
detenção  ou  tráfico  de  armas  proibidas,  artigo 6.º,  n.º 1,  da  Lei
n.º 22/97,  de  27  de  Junho  (actualmente  no  artigo 6.º,  n.º 1,  deste
diploma legal, na redacção que lhe foi introduzida pela Lei n.º 98/
2001, de 25 de Agosto), praticado em 21 de Junho de 1999, foi o
mesmo  declarado  contumaz,  em  28  de  Janeiro  de  2004,  nos  ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,
o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Susana Brandão Lou-
reiro Marques. — O Oficial de Justiça, Rui Colaço.

Aviso de contumácia n.º 6887/2006 — AP. — A Dr.ª Su-
sana Brandão Loureiro Marques, juíza de direito da Secção Única
do Tribunal da Comarca de Vila Real de Santo António, faz saber
que, no processo comum (tribunal  singular), n.º 227/01.8PAVRS,
pendente neste Tribunal contra o arguido João António do Carmo
Raposo,  filho  de  Francisco  João  Raposo  e  de  Maria  do  Carmo,
natural de Portugal, Serpa, Brinches, Serpa, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 3 de Julho de 1954, divorciado, titular do bi-
lhete de identidade n.º 4707235, com domicílio na Rua Engenheiro
Rodrigues Carvalho,  lote 4, 1.º, direito, Lisboa, 1900 Lisboa, por
se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  desobediência,
previsto e punido pelos artigos 348.º, n.º 1, alínea a), e 69.º, n.º 1,
alínea c), do Código Penal com referência aos artigos 158.º, n.º 1,
alínea a), e n.º 3, do Código da Estrada e 387.º, n.º 2, do Código
Penal,  praticado em 7 de  Junho de 2001,  foi o mesmo declarado
contumaz, em 27 de Março de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e  a proibição de obter  quaisquer documentos,  certidões ou  regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade

ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Susana Brandão Lou-
reiro Marques. — O Oficial de Justiça, Rui Colaço.

Aviso de contumácia n.º 6888/2006 — AP. — A Dr.ª Só-
nia Maria Pinto Vaz,  juíza de direito da Secção Única do Tribu-
nal da Comarca de Vila Real de Santo António, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 118/06.6TBVRS, pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Cláudio  Alexandre  dos  Santos
Casanova, filho de António Manuel das Neves Casanova e de Alda
Maria da Silva Serrão Santos Casanova, natural de Faro, Sé, Faro,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Julho de 1983, sol-
teiro,  titular da  identificação  fiscal n.º 234172487 e do bilhete de
identidade n.º 12648658, com domicílio na Estrada da Penha, 61,
8000 Faro, por se encontrar acusado da prática de sete crimes de
furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, 204.º,
n.º 2,  alíneas a), e)  e g),  e 202.º,  alíneas b)  e d),  e 30.º,  n.º 1,  do
Código  Penal,  praticado  em  28  de  Maio  de  1999,  foi  o  mesmo
declarado  contumaz,  em  9  de  Fevereiro  de  2006,  nos  termos  do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

20 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Sónia Maria Pinto
Vaz. — O Oficial de Justiça, Rui Colaço.

Aviso de contumácia n.º 6889/2006 — AP. — A Dr.ª Só-
nia Maria Pinto Vaz,  juíza de direito da Secção Única do Tribu-
nal da Comarca de Vila Real de Santo António, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 118/06.6TBVRS, pendente
neste Tribunal contra a arguida Carina dos Santos Casanova filha
de António Manuel das Neves Casanova e de Alda Maria da Silva
Serrão dos Santos Casanova, natural de Faro, Sé, Faro, de nacio-
nalidade portuguesa,  nascida  em 31 de  Janeiro de 1981,  solteiro,
titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 12023527,  com  domicílio  na
Estrada da Penha, 61, 8000 Faro, por se encontrar acusado da prá-
tica  de  sete  crimes  de  furto  qualificado,  previsto  e  punido  pelos
artigos 203.º, n.º 1, 204.º, n.º 2, alíneas a), e) e g), e 202.º, alíneas b)
e  d),  e  30.º,  n.º 1,  do  Código  Penal,  praticado  em  28  de  Maio
de 1999,  foi  a  mesma  declarada  contumaz,  em  9  de  Fevereiro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas.

20 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Sónia Maria Pinto
Vaz. — O Oficial de Justiça, Rui Colaço.

Aviso de contumácia n.º 6890/2006 — AP. — A Dr.ª Só-
nia Maria Pinto Vaz,  juíza de direito da Secção Única do Tribu-
nal da Comarca de Vila Real de Santo António, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 118/06.6TBVRS, pendente
neste Tribunal  contra  o  arguido  João  José Esteves  Pina,  filho  de
Manuel Jesus de Pina e de Maria Emília Mirandela Esteves, natu-
ral de Fundão, Fatela, Fundão, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido  em 30  de Outubro  de  1982,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 12496687, com domicílio no Sítio da Bela Vista, Praça da Paz,
lote  1,  2.º,  frente,  Afonsoeiro,  2870  Montijo,  por  se  encontrar
acusado da prática de sete crimes de  furto qualificado, previsto e
punido pelos artigos 203.º, n.º 1, 204.º, n.º 2, alíneas a), e) e g), e
202.º, alíneas b) e d), e 30.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em
Maio de 1999,  foi  o mesmo declarado  contumaz,  em 9 de Feve-
reiro de 2006, nos  termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
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tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas.

20 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Sónia Maria Pinto
Vaz. — O Oficial de Justiça, Rui Colaço.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Aviso de contumácia n.º 6891/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Leonor Esteves,  juíza  de direito  do 2.º  Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viseu, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1811/99.3TBVIS,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Nuno  Miguel  Ferreira
Correia, filho de Lino Ferreira Correia e de Irene Santos Gusmão
Martins  Caro,  natural  de  Angola,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido  em  26  de  Março  de  1973,  solteiro,  titular  do  bilhete  de
identidade n.º 10564793, com domicílio na Residencial Paiva, Ur-
banização Cizana, 23, 29004, Málaga, por se encontrar acusado da
prática de um crime de subtracção de documento e notação técnica,
previsto e punido pelo 259.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em
dia  indeterminado  no  ano  de  1996,  um  crime  de  burla  simples,
previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, prati-
cado em dia indeterminado no ano de 1996, por despacho de 3 de
Abril  de  2006,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo 337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação.

19 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Leonor Este-
ves. — A  Oficial  de  Justiça,  Ada Maria de Almeida Nascimento.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE EXECUÇÃO
DAS PENAS DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 6892/2006 — AP. — A Dr.ª Lígia
Moreira, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal de Execução das
Penas  do  Porto,  faz  saber  que,  no  processo  revogatório  de  saída
precária prolongada n.º 4326/02.0TXPRT-A, pendente neste Tribu-
nal  contra  o  arguido  Augusto  Fernando  Soares  Rocha,  filho  de
Manuel Joaquim Rocha e de Francisca de Sousa Soares, de nacio-
nalidade  portuguesa,  nascido  em  16  de  Março  de  1972,  solteiro,
titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 10540618,  com  domicílio  no
Estabelecimento Prisional  de  Paços  de  Ferreira,  por  despacho  de
11 de Março de 2004, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
ter sido recapturado em 21 de Agosto de 2003.

6  de  Abril  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Lígia Moreira. —
A Oficial de Justiça, Germana Moura.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO BARREIRO

Aviso de contumácia n.º 6893/2006 — AP. — A Dr.ª Cláu-
dia Martins Alves,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo Criminal  do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro,  faz saber
que, no processo comum (tribunal  singular),  n.º 188/99.1PTBRR,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  José  António  de  Jesus
Geraldes, filho de João Alberto Geraldes e de Alice de Jesus Alves,
natural de Portugal, de nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de
Junho de 1958, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 7699015,
com domicílio na Praceta de Macau,  lote 12, cave direito, Bairro
da Cruz Vermelha, Alcoitão, 2765 Alcabideche, por  se encontrar
acusado  da  prática  de  um  crime  de  condução  ilegal,  previsto  e
punido pelo  artigo 3.º,  n.º 2,  do Decreto-Lei  n.º 2/98,  de 3 de  Ja-
neiro, por despacho de 30 de Março de 2006, proferido nos autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo 337.º,  n.º 6,  do

Código de Processo Penal, por prestar termo de identidade e resi-
dência.

31  de  Março  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Cláudia Martins
Alves. — A Oficial de Justiça, Lídia Maria Ventura Nunes.

Aviso de contumácia n.º 6894/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Clarisse Araújo  da Cruz Gomes,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo
Criminal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Bar-
reiro, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 876/
992PBBRR, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís Filipe
Teixeira Mateus, filho de José Luís dos Santos Mateus e de Con-
ceição Maria Teixeira Sorna Mateus, natural de Portugal, Barreiro,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de Novembro de 1977,
solteiro,  titular do bilhete de  identidade n.º 11335517, com domi-
cílio  na Travessa  das  Palmeiras,  7,  2830 Barreiro,  por  se  encon-
trar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física
simples,  previsto  e  punido  pelo  artigo 143.º,  n.º 1,  do  Código  de
Processo  Penal,  por  despacho  de  11  de Abril  de  2006,  proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo do
arguido.

12 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Clarisse Araújo
da Cruz Gomes. — A Oficial de Justiça, Lídia Maria Ventura Nunes.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso de contumácia n.º 6895/2006 — AP. — A Dr.ª Geor-
gina de Almeida Costa,  juíza de direito do 1.º  Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber
que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 779/97.5PECSC,
pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo Jorge Cruz Simões,
filho de Rufino Simões Rola e de Maria Lucília da Cruz, nascido
em 1 de Janeiro de 1966, com domicílio na Rua Manuel  José de
Carvalho, São Tiago de Riba, Oliveira de Azeméis, por se encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  furto  simples,  previsto  e
punido  pelo  artigo 203.º,  n.º 1,  do  Código  Penal,  praticado  em
29 de Setembro de 1997, por despacho de 4 de Abril de 2006, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  arti-
go 337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  apresentação.

5 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Georgina de Almeida
e Costa. — O Oficial de Justiça, Nuno Sá.

Aviso de contumácia n.º 6896/2006 — AP. — A Dr.ª Geor-
gina de Almeida Costa,  juíza de direito do 1.º  Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 2720/02.6TBCSC,
pendente neste Tribunal contra o arguido António Augusto Saraiva
Miguéis,  filho de António Gouveia Miguéis e de Maria  Isabel de
Brito  Saraiva,  nascido  em  12  de  Setembro  de  1962,  titular  da
identificação  fiscal  n.º 135616140  e  do  bilhete  de  identidade
n.º 871785617, com domicílio no Bairro da Fonte Nova, freguesia
de São Pedro  e Santiago,  por  se  encontrar  acusado da prática  de
um crime, por despacho de 4 de Abril de 2006, proferido nos autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo 337.º,  n.º 6,  do
Código de Processo Penal, por apresentação.

6 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Georgina de Almeida
e Costa. — A Oficial de Justiça, Maria Antónia Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 6897/2006 — AP. — A Dr.ª Geor-
gina de Almeida Costa,  juíza de direito do 1.º  Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber
que, no processo comum (tribunal  singular), n.º 572/00.0PDCSC,
pendente neste Tribunal contra o arguido Vezir Jovanovic, filho de
Jovanovik  Boro  e  de  Jovanovik  Mara,  de  nacionalidade  croata,
nascido  em 16  de  Fevereiro  de  1982,  com domicílio  na Via Dei
Baiardo, 50, Roma,  Itália, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º
do Código Penal, praticado em 15 de Agosto de 2000, foi o mesmo
declarado  contumaz,  em 4 de Abril  de 2006,  nos  termos do  arti-




